
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 116/2021, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021

 
Prorroga a vigência do Decreto Municipal nº
115, de 19 de novembro de 2021, suspendendo o
funcionamento do ginásio poliesportivo de
caráter excepcional e temporário, destinadas ao
enfrentamento da pandemia da COVID-19, no
âmbito do Município de Fernando Pedroza/RN.

 
A PREFEITA DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso das
atribuições legais, em consonância com a Lei Orgânica do
Município,
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de medidas
restritivas visando a diminuição das aglomerações e do fluxo
de pessoas em espaços coletivos, uma vez que persiste a baixa
proporção da população totalmente vacinada;
 
CONSIDERANDO a importância de um planejamento
responsável nas ações de combate à pandemia, definindo
parâmetros e protocolos de saúde que permitam resgatar a
atividade econômica no município, fundamental para a
preservação dos empregos e da renda da população, afetados
pelas necessárias restrições de funcionamento;
 
CONSIDERANDO que o combate à pandemia e a adoção de
medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas
por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise
é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de
cidadãos;
 
CONSIDERANDO a necessidade de esforços conjuntos entre
os diferentes Entes federativos para adoção de medidas de
combate ao novo coronavírus, bem como a articulação de ações
de fortalecimento do sistema de saúde,
 
CONSIDERANDO que o combate à pandemia e a adoção de
medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas
por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise
é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de
cidadãos;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica determinado o cumprimento de todo teor do
Decreto Municipal nº 115 de 19 de novembro de 2021, no
âmbito do Município de Fernando Pedroza/RN, até 20 de
dezembro de 2021.
 
Art. 2º - Os termos deste decreto poderão ser revistos ou
revogados a qualquer tempo diante do crescimento da taxa de
transmissibilidade da COVID-19 e do respectivo impacto na
rede de atenção à saúde.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Governador Sylvio Pedroza, Gabinete da Prefeita do
município de Fernando Pedroza/RN, em 02 de dezembro de
2021
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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